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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 2011373-15.2014.815.0000
ORIGEM: 4ª Vara Regional de Mangabeira - Comarca da Capital
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
1ª APELANTE: AMBEV S/A
ADVOGADO: Carlos Antônio Harten Filho (OAB/PE 19.357)
2ª APELANTE: DPN - Distribuidora de Produtos Nordestinos Ltda.
ADVOGADO:  Roberto  G.  Bezerra  Cavalcanti  Junior  (OAB/PB
10.217)
APELADOS: Os mesmos

APELAÇÃO DA PROMOVENTE (AMBEV S/A).  1.  AGRAVO
RETIDO.  JULGAMENTO  PRELIMINAR  AO  MÉRITO.
REQUERIMENTO  PARA  JUNTAR  DOCUMENTOS.
EXTEMPORANEIDADE.  DESPROVIMENTO.  2. MÉRITO.
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. LEVANTAMENTO DO VALOR
DEPOSITADO.  POSSIBILIDADE.  RECUSA REALIZADA DENTRO
DO  PRAZO  LEGAL.  DESCUMPRIMENTO  DO  DISTRATO  PELO
CREDOR.  DEVOLUÇÃO  DE  BENS  NÃO  COMPROVADA.
DESCONTO DO VALOR DA PARCELA. PREVISÃO NO NEGÓCIO
JURÍDICO  CELEBRADO.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  DE
CONSIGNAÇÃO.  LIBERAÇÃO  DO  DEVEDOR  DA  OBRIGAÇÃO
CONSIGNADA. PROVIMENTO.

- O pedido de juntada de documento, objeto do agravo retido,
é  extemporâneo,  pois  não  foi  realizado  na  inicial  nem  no
momento de produção de provas, bem como por não restar
demonstrado que se tratava de documento novo ou que era
impossível de conseguir-se antes. 

-  Do STJ: “A consignação em pagamento, não obstante seja
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efetuada  no  interesse  do  autor,  aproveita  imediatamente  ao
réu, que pode, desde logo, levantar a quantia depositada, ainda
que insuficiente.” (REsp 1160697/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  28/04/2015,  DJe
26/05/2015).

- Apresentada a recusa no prazo de 10 (dez) dias, estabelecido
no art.  890, § 1°,  do CPC/1973 (aplicável  ao caso),  não há
como reconhecer o cumprimento da obrigação.

-  O pagamento da 4ª parcela do distrato ficou condicionado à
entrega  dos  ativos  descritos  no  anexo  III.  Dessa  forma,
considerando que não restou provada a devolução desses bens,
o desconto no valor da referida parcela é devido.

-  A  procedência  do  pedido  de  consignação  em  pagamento,
decorrente  da  correspondência  entre  o  valor  devido  e  o
consignado,  implica  a  liberação  do  devedor  da  obrigação
discutida.

APELAÇÃO DA PROMOVIDA (DPN - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS  DO  NORDESTE).  DÉBITO  REMANESCENTE.
INEXISTÊNCIA.  CONDENAÇÃO  DA  DEMANDANTE.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PREJUDICADO.

-  O provimento  da  apelação  da  AMBEV  S/A,  liberando-a  da
obrigação consignada, resulta na prejudicialidade do recurso da
DPN - Distribuidora de Produtos do Nordeste Ltda., que busca a
condenação da autora ao pagamento do débito remanescente,
devido à ausência de diferença entre o valor da dívida objeto da
lide e o que restou consignado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, conhecer do
agravo retido e negar-lhe provimento, dar provimento ao recurso
apelatório da Ambev S/A e julgar prejudicada a apelação da DPN
Distribuidora de Produtos Nordestinos Ltda.

Trata-se  de apelações  cíveis interpostas  pela  autora  (AMBEV
S/A) e pela  ré (DPN - DISTRIBUIDORA DE PRODUDOS NORDESTINOS
LTDA.) contra sentença (f. 206/208) proferida pelo Juízo de Direito da 4ª
Vara Regional de Mangabeira - Comarca da Capital,  que, nos autos da
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ação de consignação em pagamento, julgou improcedente o pedido inicial.

A promovente relatou em sua peça inaugural que firmou com a
promovida um contrato de revenda e distribuição de produtos na região
de Campina Grande, o qual foi posteriormente rescindido. Afirmou que,
com  o  distrato,  ela  ficou  obrigada  a  pagar  à  ré  o  valor  de  R$
16.044.066,00, de forma parcelada.

Informou, ainda, que, quando do pagamento da 4ª parcela, no
valor de R$ 1.692.006,61, efetuou o desconto de R$ 234.883,33, referente
a contas a receber e aos bens em comodato que não foram devolvidos
pela ré quando da rescisão contratual.

E, diante da negativa da promovida em receber o valor de R$
1.457.123,28, como pagamento da 4ª parcela, moveu a presente ação de
consignação em pagamento.

Na  contestação (f. 181/182), DPN - Distribuidora de Produtos
do  Nordeste  Ltda.  defendeu  que  os  valores  que  a  autora  pretende
descontar a título de “contas a receber e sopia” não encontram respaldo
técnico, contábil  nem jurídico,  máxime pela ausência de documentação
nesse sentido. Disse também que não existe a alegada “sopia”, visto que
os  bens  em  comodato  foram  repassados  na  forma  de  tradição  e
permaneceram no mercado com os varejistas, consoante permissivo da
letra “c”, da cláusula primeira, do distrato de f. 40. Ao final, pugnou pela
improcedência do pedido autoral.

Na  sentença,  a magistrada  entendeu  justa  a  recusa  da
promovida em receber o valor estipulado pela autora. Asseverou que a
promovente não comprovou a existência do seu crédito e que, de acordo
com o distrato,  os bens dados em comodato deveriam permanecer no
mercado e, portanto, a AMBEV não poderia exigir a devolução desses bens
ou o pagamento do valor correspondente. 

A AMBEV S/A interpôs apelação cível (f. 218/236), requerendo,
preliminarmente, o julgamento do agravo retido (f. 201/203), referente à
decisão que indeferiu seu pedido de juntada de documentos, a fim de que
lhe seja dado provimento, e seja anulada a sentença por cerceamento de
defesa. No mérito,  sustentou que a promovida levantou o valor de R$
1.457.123,28, situação que configura a quitação do débito. A recorrente
aduziu, ainda, que foi liberada da obrigação, pois a ré não apresentou sua
recusa no prazo de 10 (dez) dias contados do depósito, conforme dispõe o
art.  890, §§ 1º e 2º, do CPC/1973. Por último, alegou que a cláusula
primeira, “c”, não pode ser aplicada ao caso, já que não pode ser obrigada
a fazer prova de fato negativo, ou seja, provar que não recebeu os bens
em  comodato.  Com  isso,  requereu  a  reforma  da  sentença,  com  a
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procedência do pedido de consignação em pagamento.

A DPN - Distribuidora de Produtos Nordestinos Ltda. também
apelou  (f. 262/266), arguindo o caráter dúplice da ação de consignação
em  pagamento  e,  consequentemente,  a  condenação  da  autora  ao
pagamento do débito remanescente, qual seja, o valor de R$ 234.883,33.

Contrarrazões pela ré (f. 270/272) e pela autora (f. 303/313),
ambas pugnando pelo desprovimento do recurso contrário.

A  Procuradoria  de  Justiça  entendeu  desnecessária  sua
intervenção e não opinou (f. 292/295).

É o relatório.

      VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA 
Relator

DA APELAÇÃO DA AMBEV S/A:

- AGRAVO RETIDO - JULGAMENTO PRELIMINAR AO MÉRITO:

Em sede de preliminar, a AMBEV S/A pediu o julgamento e o
provimento  do  agravo  retido,  interposto  em  audiência  (Termo  às  f.
201/203).

O agravo retido foi interposto contra decisão que indeferiu o
pedido de juntada de documentos, por ser ele extemporâneo. 

E  acertou  a  magistrada  a  quo ao  indeferir  a  juntada  dos
documentos,  uma  vez  que  já  havia  passado  o  momento  processual
oportuno  para  tal  ato.  Ressalte-se  que  esse  pedido  de  juntada  de
documentos não foi elaborado quando da promoção da ação, nem na fase
de produção de provas.

Observe-se,  inclusive,  que  no  início  da  própria  audiência  de
instrução  e  julgamento,  em  que  foi  interposto  esse  agravo  interno,  a
AMBEV S/A, por seu advogado, demonstrou não ter interesse na produção
de outras provas. Vejamos trecho do termo respectivo:

A autora, por sua vez, informou não ter interesse de produzir outras
provas, além das que já constam no processo. (f. 201).

Outrossim, a agravante não fez prova de que os documentos
que  pretendia  juntar  eram  novos  ou  impossíveis  de  conseguir-se
anteriormente.
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Assim, nego provimento ao agravo retido.

- MÉRITO:

A AMBEV S/A  depositou  em consignação  em pagamento  R$
1.457.123,28 em favor da DPN - Distribuidora de Produtos Nordestinos
Ltda., valor este que quitaria a 4ª parcela do distrato.

Esse valor foi levantado pela credora, porém tal conduta, por si
só, não configura a aceitação e consequentemente, a quitação da dívida.
Eis jurisprudência nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  AUTORA  QUE,
INCIDENTALMENTE, DURANTE A TRAMITAÇÃO DA REVISIONAL DE
CONTRATO FIRMADO COM A RÉ, PROCEDE A DEPÓSITOS, A TÍTULO
DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, DE MONTANTES QUE ENTENDE
DEVIDOS. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO FORMULADO NA EXORDIAL.  PRETENSÃO DA AUTORA DE
LEVANTAR  O  VALOR  DEPOSITADO.  DESCABIMENTO.  DEVER  DA
PARTE DE PROCEDER COM LEALDADE E BOA-FÉ. 1. De fato, assim
como possui  o credor a possibilidade de exigir  o cumprimento da
obrigação, também é facultado ao devedor tornar-se livre do vínculo
obrigacional, constituindo a consignação em pagamento forma válida
de extinção da obrigação, a teor do art. 334 do CC/2002. Dessarte, o
depósito  em  consignação  tem  força  de  pagamento,  e  a  tutela
jurisdicional tem o fito de propiciar seja atendido o direito material do
devedor de liberar-se da obrigação e obter quitação, tendo feição de
instituto  de direito  material.  2.  A consignação em pagamento,
não obstante seja efetuada no interesse do autor, aproveita
imediatamente  ao  réu,  que  pode,  desde  logo,  levantar  a
quantia depositada, ainda que insuficiente. O depósito efetuado
representa quitação parcial e produzirá os seus efeitos no plano do
direito  material,  e,  sob  o  enfoque  processual,  impedirá  a
repropositura pelo todo, admitindo a acionabilidade pelo resíduo não
convertido.  3.  Como  a  recorrente  efetuou  depósito  de  montantes
incontroversos,  com  a  finalidade  de  afastar  a  mora,  enquanto
discutia, em juízo, cláusulas do contrato, é inconcebível que venha
requerer o levantamento do valor, que reconhecidamente deve, ao
argumento de que terá a recorrida a faculdade de cobrar os valores
devidos, em execução ou ação de cobrança. 4. Recurso especial não
provido.  (REsp  1160697/MG,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  28/04/2015,  DJe
26/05/2015).

Dessa forma, ao contrário do que foi sustentado pela AMBEV
S/A, o levantamento do valor depositado não pode ser interpretado como
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quitação do débito.

Ademais,  na  espécie,  a  recusa  da  DPN  -  Distribuidora  de
Produtos Nordestinos Ltda. foi apresentada antes do prazo de 10 (dez)
dias estabelecido no art. 890, § 1º, do CPC/1973, aplicável ao caso,  in
verbis:

Art.  890. Nos casos previstos em lei,  poderá o devedor ou
terceiro requerer, com efeito de pagamento, a consignação
da quantia ou da coisa devida.

§ 1° Tratando-se de obrigação em dinheiro, poderá o devedor
ou  terceiro  optar  pelo  depósito  da  quantia  devida,  em
estabelecimento  bancário,  oficial  onde  houver,  situado  no
lugar  do  pagamento,  em  conta  com  correção  monetária,
cientificando-se o credor por carta com aviso de recepção,
assinado o prazo de 10 (dez) dias para a manifestação de
recursa.

O  descumprimento  desse  prazo  para  recusa,  implicaria  a
liberação  do  devedor  da  obrigação,  em  consonância  com  o  §  2º  do
referido artigo, assim redigido:

§ 2° Decorrido o prazo referido no parágrafo anterior, sem a
manifestação de recursa, reputar-se-á o devedor liberado da
obrigação,  ficando  à  disposição  do  credor  a  quantia
depositada.

Com efeito, nos documentos trazidos pela própria AMBEV S/A
percebe-se que a DPN - Distribuidora de Produtos Nordestinos Ltda. foi
notificada  do  referido  depósito  de  consignação  em pagamento  no  dia
12/05/2006  (certidão  cartorária  de  f.  52).  A  recusa,  por  sua  vez,  foi
apresentada em cartório no dia 15/05/2006 (documento de f. 55), ou seja,
dentro do prazo legal.

Diante desse cenário, também não merece guarida a tese da
AMBEV S/A de que se teria liberado da obrigação, uma vez que a recusa
obedeceu aos ditames da lei.

Quanto  ao  valor  descontado  pela  AMBEV  S/A  -  R$  R$
234.883,33 -, referente aos bens em comodato que não foram devolvidos
pela ré quando da rescisão contratual, entendo devido.

Nesse ponto, a magistrada singular cometeu um equívoco ao
sentenciar.

O pagamento da 4ª parcela do distrato, objeto da lide, ficou
condicionado à entrega dos ativos descritos no anexo III, senão vejamos o
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que dispõe o acordo no tocante ao pagamento a ser realizado pela AMBEV
S/A à promovida:

- Quarta Parcela, no valor de R$ 1.662.636,00 (Hum Milhão,
Seiscentos e Sessenta e Dois  Mil,  Seiscentos e Trinta  e Seis
Reais),  condicionada à entrega dos ativos descritos no
anexo III,  devidamente acompanhados das notas fiscais  de
venda dos ativos emitidas pelas DISTRIBUIDORAS, e após a
validação dos bens pela  COMPANHIA,  conforme item  “b.1”
infra, em consonância ao especificado abaixo:

O item b.1, por sua vez, dispõe que:

b.1)  Todos os  bens  deverão  estar  em condições  de  uso,  de
acordo  com  os  padrões  da  COMPANHIA,  que  já  são  de
conhecimento e prática usual entre as Partes, sendo que após
vistoria pela Fábrica recebedora, o total de bens refugados será
descontado integralmente pela    COMPANHIA  , da parcela final
mencionada no item “a” e tais bens refugados serão devolvidos
à   DISTRIBUIDORA.”

Portanto,  data venia, equivocou-se a juíza  a quo ao aplicar o
item “c”  da  cláusula  primeira  do  distrato,  uma vez  que esta  não está
vinculada ao pagamento da 4ª parcela, tampouco faz menção ao anexo
III (f. 48).

Na  verdade,  o  item  “c”  está  relacionado  ao  material  de
refrigeração, que está especificado no anexo IV (f. 49).

O  anexo  III  diz  respeito  aos  vasilhames  que  a  DNP  -
Distribuidora de Produtos do Nordeste Ltda. deveria devolver à AMBEV
S/A, como condição para recebimento do valor integral da 4ª parcela do
distrato.

Assim, considerando que a DNP - Distribuidora de Produtos do
Nordeste Ltda. não comprovou a devolução dos vasilhames descritos no
anexo III  do  distrato,  o  desconto  realizado pela  AMBEV S/A  deve  ser
considerado lícito.

O ônus de provar a devolução do material descrito no anexo
III,  por  tratar-se de fato  extintivo  do  direito  da  autora,  era  da  DNP -
Distribuidora de Produtos do Nordeste Ltda., nos termos do art. 333, II,
do  CPC/1973,  correspondente  ao  373,  II,  do  CPC/2015,  a  seguir
transcrito:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
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(…);

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor.

Frise-se que, além de não comprovar a devolução dos bens, a
DNP - Distribuidora de Produtos do Nordeste Ltda. também não fez prova
que  contrariasse  o  valor  do  desconto,  que  corresponderia  a  60.000
garrafeiras  e  1.371.060  garrafas  (anexo  III),  que  deveriam  ter  sido
devolvidas até 05/01/2006 (f. 40).

Merece,  destarte,  ser  reformada  a  sentença  para  julgar-se
procedente  o  pedido  inicial,  liberando  a  autora  da  obrigação  ora
consignada.

DA  APELAÇÃO  DA  DPN  -  DISTRIBUIDORA  DE
PRODUTOS DO NORDESTE LTDA.:

A DPN - Distribuidora de Produtos do Nordeste Ltda. recorreu
sob o argumento de que a improcedência do pedido de consignação em
pagamento resultaria, automaticamente, na condenação da AMBEV S/A ao
pagamento da diferença, por tratar-se de uma ação de caráter dúplice.

Todavia  o  provimento  do  recurso  da  AMBEV  S/A,  com  a
procedência  do  seu  pedido  de  consignação  em  pagamento,  conforme
decidido  acima,  resulta  na  prejudicialidade  do  recurso  da  DPN  -
Distribuidora de Produtos do Nordeste Ltda.

Nesse contexto, é imperioso julgar prejudicada a apelação da
DPN - Distribuidora de Produtos do Nordeste Ltda.

Diante do exposto,  nego provimento ao agravo retido e
dou  provimento  à  apelação  da  AMBEV  S/A  para,  reformando  a
sentença, julgar procedente o pedido de consignação em pagamento e
liberá-la da obrigação consignada, restando prejudicada a apelação da
DPN - Distribuidora de Produtos do Nordeste Ltda.

Condeno a DPN - Distribuidora de Produtos do Nordeste Ltda.
ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, estes fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor do proveito econômico obtido pela
parte vencedora, ou seja, sobre o valor controvertido de R$ 234.883,33
(duzentos e trinta e quatro mil oitocentos e oitenta e três reais e trinta e
três centavos).

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
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ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente à Sessão a Excelentíssima Doutora ANA CÂNDIDA
ESPÍNOLA, Promotora de Justiça Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 11
de outubro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                     Relator
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